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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE UBIRETAMA

DECRETO MUNICIPAL Nº 112/2018, de 22 de Agosto de 2018.
ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE UM CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO VALOR DE R$ 30.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
ILDO LESKE, Prefeito Municipal de Ubiretama, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal 2208/2018:


DECRETA:
ART. 1º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, em conformidade com o disposto nos artigos 42 e 43 da Lei Federal 4.320/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$30.000,00  (Trinta mil  reais), destinados a dotar de recursos orçamentários o Programa de Trabalho do Órgão abaixo, dentro da seguinte classificação:

07.01- DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

04122007.2.049-MANUTENÇÃO SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES
Classificação da Despesa quanto ao elemento

3.1.90.04.00.00.00 –246 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.....................................R$ 30.000,00
FONTE DE RECURSO: 001 – PRÓPRIO
ART. 2º – O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto pela redução da seguinte dotação orçamentária:


 05.01- MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ENSINO ART 212 CF

12361048.1.028-AMPLIAÇÃO ESCOLA ENSINO FUNDAMENTAL PEDRO ALVARES CABRAL
Classificação da Despesa quanto ao elemento

4.4.90.51.00.00.00 –2864-OBRAS E INSTALAÇÕES.........................................................R$ 30.000,00
FONTE DE RECURSO: 020 – MDE
ART. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
UBIRETAMA/RS, GABINETE DO PREFEITO 22 DE AGOSTO DE 2018.
ILDO LESKE
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
RODRIGO DANIEL BLOCH
Sec. Mun. de Administração/Fazenda
PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL MUNICÍPIO DE UBIRETAMA


CFE LEI 724/2006 - MURAL





Em: 22/08/2018








RODRIGO DANIEL BLOCH


SEC MUN ADM.FAZENDA








Rua São Luiz, 125 – Centro – CEP: 98898-000 – UBIRETAMA/RS
Fones: (55) 3614.3234 / 3614.3235 / 3614.3238 – www.ubiretama.rs.gov.br

